
 

 

 

ATO DIEX 10/2025 

 

Altera parte da composição da Diretoria Executiva do 
Ibraop, eleita para o biênio 2025-2026 

 

A Presidente do Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas – Ibraop, no uso de suas 
atribuições previstas no art. 30, §§ 1º, 2º e 4º, do Estatuto do Instituto, conforme disposições do 
Regimento Interno e, considerando a indisponibilidade e/ou necessidade de realocar parte dos 
membros eleitos para compor a Diretoria Executiva para o biênio 2025-2026, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Revogar o item “i” do art. 1º do ATO DIEX 002/2025; 

 

Art. 2º Alterar parte da composição da Diretoria Executiva do Ibraop, eleita para o biênio 2025-
2026, da seguinte forma: 

 

I. O vice-presidente do Instituto, eleito em reunião do Conselho Deliberativo – CONDEL 
de 10 de fevereiro de 2025 (ata anexa), Guilherme Bride Fernandes (TCE-ES), 
continua a ocupar, em caráter cumulativo, a Diretoria Técnica do Instituto; 

II. A auditora de controle externo Narda Consuelo Vitório Neiva Silva (TCE-MT) deixa de 
ocupar o cargo de Diretora Administrativa, que passa a ser ocupado, de modo 
cumulativo, pelo auditor de controle externo Fernando Celso Morini (TCM-SP), 
também Diretor de Comunicação; 

III. O auditor de controle externo Arthur de Oliveira Viana Neto (TCE-AC) passa a ocupar 
o cargo de Diretor de Comunicação Adjunto; e 

IV. O auditor de controle externo Bruno Luis Malaquias e Silva (TCE-GO) passa a ocupar o 
cargo de Diretor de Relações Institucionais Adjunto.  

 



 

 

Art. 3º Os demais membros integrantes permanecem 
anteriormente realocados pelo ATO DIEX 002/2025.

 

Art. 4º O presente Ato entra

 

 

 

º Os demais membros integrantes permanecem nos cargos em que foram eleitos, exceto os 
anteriormente realocados pelo ATO DIEX 002/2025. 

º O presente Ato entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 

Brasília, 25 de março de 2025. 

 

 

 

Adriana Cuoco Portugal 
Presidente – Ibraop 
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